
 20 – quinta-feira, 05 de outubro de 2017 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
MAurO rOBErTO MANSur BArBOSA 0288426/0 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
MuCIO vIANEY GOMES GODINHO 0382456/2 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
MurILO MOrEIrA DA SILvA LIMA 0373007/4 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
MYrIAM rEGINA OLIvEIrA MOrEIrA 0914030/2 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
NABIL HALABI 0913831/4 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
NAILTON ALvES FErrAZ 0914674/7 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
NELMA MArIA NEvES ANTuNES 0384189/7 1 MAGAS Iv E v A 07/09/2017
NESTOr NurDAN SOArES 0373116/3 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
NILSA CESArIA DE CArvALHO SANTANA 0381974/5 1 TAS Iv E v A 01/01/2017
NILZA MArIA BArBOSA PESSOA 0914732/3 1 TGS Iv D v A 30/06/2017
ODILON TEODOrO LEITE FILHO 0377633/3 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
OGILSON FErNANDES WESTIN 0292553/5 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
OLBEr MOrEIrA DE FArIA 0292369/6 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
OLGA MArIA FAJArDO BArBOSA 0384819/9 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
OLIvIA HELENA vEIGA rAFAEL 0288479/9 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
OLIvIA HELENA vEIGA rAFAEL 0288479/9 2 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
OMAr TAYEr 0384519/5 1 MAGAS Iv D v A 08/08/2017
OrvILE PErEZ GALASTrO 0919797/1 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
OSMAr JOrGE LEAO 0288206/6 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
OSMAr JOrGE LEAO 0288206/6 2 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
OSvALDO BACCArINI COSTA 0913783/7 1 MAGAS III H Iv A 08/08/2017
OSWALDO DE CASTrO GuErrA 0352358/6 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
OSWALDO ZANOvELLO 0384702/7 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PACIFICO ESTITES rODrIGuES 0372623/9 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO AFONSO vIEIrA 0384703/5 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO ANTONIO DI TANO 0376390/1 1 MAGAS Iv E v A 05/10/2017
PAuLO CAIxETA DE ArAuJO 0278455/1 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO CESAr CArvALHO FErNANDES 0919623/9 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO CESAr FErrEIrA ALMAS 0288435/1 2 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO CESAr FErrEIrA LOPES 0296941/8 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO CESAr MACHADO PErEIrA 0382275/6 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO CEZAr CArvALHIDO GASPAr 0349876/3 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO CEZAr CArvALHIDO GASPAr 0349876/3 2 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO DE TArSO SALErNO DEL MENEZZI 0349585/0 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO DE TArSO SALErNO DEL MENEZZI 0349585/0 2 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO EDuArDO rODErO 0288480/7 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO EDuArDO xAvIEr 0913575/7 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO EGIDIO FONSECA DE LuCA 0288436/9 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO ExPEDITO rODArTE DE ABrEu 0288437/7 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO JOSE MONTEIrO CHAvES 0288438/5 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO JOSE MONTEIrO CHAvES 0288438/5 2 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO LENEr PEIxOTO ArAuJO FILHO 0349877/1 1 MAGAS Iv E v A 10/08/2017
PAuLO MArCIO MAGALHAES 0349738/5 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO MArCOS NACACIO E SILvA 0288439/3 1 MAGAS III F Iv A 08/08/2017
PAuLO MOrEIrA GONTIJO 0288905/3 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO PATrICIO DE MOurA E SILvA FILHO 0381979/4 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO rOBErTO BATISTA 0919910/0 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO rOBErTO DE SOuZA DIAS 0919674/2 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO rOBErTO MANSOLDO ALvES 0913146/7 1 MAGAS Iv E v A 09/08/2017
PAuLO SErGIO DE AMOrIM 0918311/2 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PAuLO SErGIO GONCALvES DA COSTA 0290369/8 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
PEDrO CESAr MArTINS 0376908/0 1 MAGAS III D Iv A 08/08/2017
PEDrO PAuLO rIBEIrO 0374670/8 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rAIMuNDO CELIO DA rOCHA 0383089/0 1 MAGAS Iv E v A 09/08/2017
rAIMuNDO NONATO LOPES 0384822/3 1 MAGAS III F Iv A 08/08/2017
rAIMuNDO SOArES DE PAuLA 0375824/0 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rAMATIS FErrEIrA LEITE 0349410/1 1 MAGAS Iv D v A 08/08/2017
rEGINA CELI CHAvES COSTA LIMA 0919672/6 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rEGINA COELI PINTO FIGuEIrEDO 0353342/9 1 MAGAS Iv E v A 10/08/2017
rEGIS LEMOS DE MELO 0616869/4 1 MAGAS III F Iv A 01/09/2017
rEINALDO CESAr DE CASTrO 0381888/7 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rENAN CALDEIrA vICTOrIA 0383288/8 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rENAN MOrEIrA BASTOS 0375438/9 1 MAGAS III H Iv A 08/08/2017
rENATO DO ESPIrITO SANTO 0375439/7 1 MAGAS Iv E v A 01/09/2017
rICArDO BAESSO DE OLIvEIrA 0383095/7 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rICArDO CESAr vELOSO MILO 0919645/2 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rICArDO COuTINHO NuNES DA SILvA 0381890/3 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rICArDO DA SILvA BASTOS 0288209/0 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rICArDO DE OLIvEIrA 0913326/5 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rICArDO DE OLIvEIrA NAvES 0381892/9 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rICArDO MAGALHAES CAMPOS 0381891/1 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rICArDO PAES LEME DE BArrOS 0387109/2 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rICArDO PINHEIrO DE FIGuEIrEDO 0917720/5 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rITA TErESINHA MACIEL MOTTA 0384712/6 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rOBErTO AMArAL COSTA 0349683/3 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rOBErTO rEZENDE FErNANDES 0914198/7 1 MAGAS III H Iv A 10/08/2017
rOBErTO rICArDO ANDrE ANDrAuS 0288484/9 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rOBErTO SAMPAIO DE BArrOS 0372764/1 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rOBErTO SOArES DIAS 0317370/5 1 MAGAS Iv E v A 10/08/2017
rOBErTO TELES DA SILvA 0352359/4 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rOCHELANE ADuM ArAuJO 0383103/9 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rODrIGO OTAvIO BrAGA 0297200/8 2 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rODrIGO OTAvIO TErrA CuNHA 0376648/2 1 MAGAS Iv D v A 08/08/2017
rOGErIO ANTONIO BELLEI 0377639/0 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rOGErIO MOrEIrA BICALHO 0919365/7 1 MAGAS III H Iv A 08/08/2017
rOGErIO rIBEIrO DE OLIvEIrA 0384752/2 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rOMErIM FrANCISCO TIvErON 0384391/9 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rONALDO GONCALvES DE FrEITAS 0383292/0 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rONALDO JOSE DE O LACErDA 0914301/7 1 MAGAS Iv E v A 16/08/2017
rONAN CONDE SANTOS 0342641/8 2 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rONEY vICENTE 0290405/0 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
rOSELY NOrONHA SANTOS BIANCO 0383111/2 1 MAGAS Iv D v A 21/08/2017
rOSEMBErG DOS SANTOS MACHADO 0288485/6 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
ruBENS COrrEA DA SILvA 0288486/4 1 MAGAS III H Iv A 08/08/2017
ruBENS DAS NEvES rOCHA JuNIOr 0383837/2 1 MAGAS III F Iv A 08/08/2017
ruBENS DE ALMEIDA COSTA 0372636/1 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
ruI BArBOSA DE OLIvEIrA 0915050/9 1 MAGAS III E Iv A 10/08/2017
ruI SANTOS BrASILEIrO 0375453/8 1 MAGAS III H Iv A 08/08/2017
SABADO NICOLAu GIrArDI 0912919/8 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
SANDrA ALICE PINTO COELHO MArQuES 0350658/1 1 MAGAS III E Iv A 08/08/2017
SANDrA LACErDA DAvID vIEIrA 0913071/7 1 MAGAS III F Iv A 08/08/2017
SEBASTIAO FrANCELI SOBrINHO 0376401/6 1 AAS I E II A 01/01/2011
SECINIO CArvALHO DOS SANTOS 0376652/4 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
SEITHI SAKANE 0383394/4 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
SErGIO EDuArDO NANNETTI CAIxETA 0919521/5 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
SErGIO LuIZ DO CArMO 0383962/8 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
SErGIO PONCIO COSTA 0383302/7 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
SErGIO rOBErTO vIEIrA DA SILvA 0375833/1 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
SEvENIL MELLO DE LIrA 0384824/9 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
SHEILA rEJANE MENDONCA GIL DE OLIvEIrA 
M 0384721/7 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017

SILvESTrE ANDrADE MAGALHAES 0372767/4 1 MAGAS Iv E v A 03/10/2017
SILvIA LuCIA ALvIM QuEIrOZ 0367710/1 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
SILvIO DE SOuZA AMOrIM 0353335/3 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
SIMONE ANDrADE DE PINHO 0350190/5 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
SIZINA AGuIAr GONDIM DE SALES 0913932/0 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
SOrAYA COrDEIrO ANDrADE BrAZ 0349751/8 1 MAGAS Iv D v A 08/08/2017
STELA MArIA BITTENCOurT CAMILO 0383121/1 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
TANIA MAGDA DA CuNHA 0913727/4 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
TANIA MArA PIMENTEL GOMES TEIxEIrA 0383124/5 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
TArCISIO rOSA FILHO 0914154/0 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
TArCIZO JOSE CArIM 0915056/6 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
TEOFILO PErEIrA DOS SANTOS 0919678/3 1 MAGAS III F Iv A 08/08/2017
TErEZA CrISTINA SOuZA CuNHA MELO 0383550/1 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
TErEZINHA DE JESuS xAvIEr MArTINS 
FErrEI 0919668/4 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017

THADEu rEZENDE PrOvENZA 0913295/2 1 MAGAS Iv D v A 08/08/2017
THALES EDISON CHAvES 0342528/7 2 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
THErESA CHrISTINA FurTADO 0913000/6 1 MAGAS Iv E v A 12/08/2017

TOMAZ MArCELINO DINIZ 0913039/4 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
TuLIO CESAr DE ALvIM ANDrADE 0382327/5 1 MAGAS Iv E v A 11/08/2017
vALDECI ALExANDrE rODrIGuES 0916261/1 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
vALDECY ANTONIO PErEIrA DE ALMEIDA 0919472/1 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
vALDIvINO ALvES FILHO 0350074/1 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
vALTEIr rEvErT BOrBOrEMA 0375481/9 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
vANIA rEGINA FurIATTI DE SOuZA SILvA 0915070/7 1 MAGAS Iv E v A 09/08/2017
vErA LuCIA LOPES FurTADO 0350220/0 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
vErA LuCIA NuNES DE ASSIS 0916533/3 1 TAS Iv E v A 01/01/2017
vICENTE BOLINA BATISTA 0292314/2 1 MAGAS Iv D v A 08/08/2017
vICENTE BOLINA BATISTA 0292314/2 2 MAGAS Iv D v A 08/08/2017
vICENTE DE PAuLA vILELA 0292540/2 1 MAGAS Iv C v A 08/08/2017
vICTOr PAZZINI MASSOTE 0919067/9 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
vIrGILIO JOSE DE QuEIrOZ 0350195/4 1 MAGAS Iv E v A 13/08/2017
vIrGILIO vIEIrA NETO 0914251/4 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
vITOr ANGELO CArLuCIO GALHArDO 0382662/5 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
vITOr ArTur DOS S GALHArDO 0917966/4 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
vIvALDO SEBASTIAO AMOrIM BArBOSA 0288212/4 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
WAGNEr vITOr LAGE 0349155/2 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
WALDEIr DuArTE BArrETO 0325393/7 2 MAGAS Iv C v A 08/08/2017
WALDIr rIBEIrO JOrGE 0288211/6 1 MAGAS Iv E v A 13/08/2017
WALMIr GuIMArAES 0384221/8 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
WALTENCIr DE SOuZA PArIZZI 0376226/7 1 MAGAS Iv E v A 13/08/2017
WALTEr FONSECA JuNIOr 0374678/1 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
WEBEr ArAuJO 0391677/2 1 MAGAS Iv E v A 21/08/2017
WEBHEr DE MOurA LIMA 0376008/9 1 MAGAS III H Iv A 08/08/2017
WELLErSON DurAES DE ALKIMIM 0913669/8 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
WELLINGTON LuIZ DE MELO LIMA 0919614/8 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
WENCESLAu DE GODOI PErEIrA 0382483/6 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
WILLEr PASTOrINI HADDAD 0367719/2 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
WILMAr DE ALMEIDA SILvEIrA 0381990/1 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
WILSON ELIZEu COELHO 0373143/7 1 MAGAS Iv D v A 20/08/2017
ZELINDA MArCELINO DA SILvA ANDrADE 0920204/5 1 MAGAS Iv D v A 08/08/2017
ZENuN ELIAS JOrGE ZENuN 0381909/1 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017
ZuLEICA NEvES LEGNANI 0381910/9 1 MAGAS Iv E v A 08/08/2017

04 1015679 - 1

DECISÃO FINAL
ref .: Processo Administrativo Sanitário N°013/2012
A Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária da Superintendên-
cia regional de Saúde de Sete Lagoas, no uso de suas atribuições legais 
e considerando que o estabelecimento Posto de Coleta São Lucas foi 
notificado da Decisão em 1ª Instância do Processo Administrativo Sani-
tário N°013/2012 em Sete Lagoas, 26 de dezembro de 2014 e não inter-
pôs recurso, torna definitiva referida decisão nos termos do art. 123 da 
Lei Estadual 13317/99 .
Considerando que o estabelecimento cumpriu com todas as penalida-
des aplicadas na referida decisão em 1ª instância, o processo será dado 
por concluso após a publicação desta decisão final (art. 123 Parágrafo 
Único da Lei Estadual 13317/99) .
Publique-se, notifique-se e arquive-se.
Sete Lagoas, 02 de Outubro de 2017 .
Margaret Diniz Fonseca vanuci
Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária
Superintendência regional de saúde de Sete Lagoas 

04 1015367 - 1
DECISÃO FINAL

ref .: Processo Administrativo Sanitário N°018/2013
A Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária da Superintendência 
regional de Saúde de Sete Lagoas, no uso de suas atribuições legais e 
considerando que o estabelecimento AMÉrICA MEDICAL LTD foi 
notificado da Decisão em 1ª Instância do Processo Administrativo Sani-
tário N°018/2013 em Sete Lagoas, 26 de dezembro de 2014 e não inter-
pôs recurso, torna definitiva referida decisão nos termos do art. 123 da 
Lei Estadual 13317/99 .
Considerando que o estabelecimento cumpriu com todas as penalida-
des aplicadas na referida decisão em 1ª instância, o processo será dado 
por concluso após a publicação desta decisão final (art. 123 Parágrafo 
Único da Lei Estadual 13317/99) .
Publique-se, notifique-se e arquive-se.
Sete Lagoas, 02 de Outubro de 2017 .

Margaret Diniz Fonseca vanuci
Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária

Superintendência regional de saúde de Sete Lagoas
04 1015370 - 1

DECISÃO FINAL
ref .: Processo Administrativo Sanitário N°008/2008

A Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária da Superintendência 
regional de Saúde de Sete Lagoas, no uso de suas atribuições legais e 
considerando que o estabelecimento IDEAL QuÍMICA INDÚSTrIA 
DE DETERGENTE LTDA foi notificado da Decisão em 1ª Instância 
do Processo Administrativo Sanitário N°008/2008 em Sete Lagoas, 29 
de dezembro de 2008 e não interpôs recurso, torna definitiva referida 
decisão nos termos do art . 123 da Lei Estadual 13317/99 .
Considerando que o estabelecimento cumpriu com todas as penalida-
des aplicadas na referida decisão em 1ª instância, o processo será dado 
por concluso após a publicação desta decisão final (art. 123 Parágrafo 
Único da Lei Estadual 13317/99) .
Publique-se, notifique-se e arquive-se.
Sete Lagoas, 02 de Outubro de 2017 .
Margaret Diniz Fonseca vanuci
Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária
Superintendência regional de saúde de Sete Lagoas

04 1015368 - 1
 SECrETArIA DE ESTADO DE SAÚDE
 DIrETOrIA DE ADMINISTrAÇÃO DE PESSOAL
 FÉrIAS PrÊMIO – CONCESSÃO
 CONCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIO, nos termos do 
§4ºdo artigo 31 da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0349378/0, 
EDNA DAS GrACAS MArINHO, referente ao 5º quinquênio de 
exercício, a partir de 08/09/2017 . 

04 1015750 - 1

Expediente do Sr . Secretário

Exonera, nos termos do artigo 106, alínea “a”, da Lei nº 869 de 05 
de julho de 1952, o servidor de cargo de provimento efetivo: Masp . 
669461-6, rEGIANE TEIxEIrA DA COSTA, Especialista em Polí-
ticas e Gestão da Saúde II/B, a partir de 24/07/2017, ficando o mesmo 
ciente da necessidade de procurar a DAP/CACP para regularizar possí-
veis pendências em sua situação funcional .
Secretaria de Estado de Saúde, em Belo Horizonte, aos 29 de setem-
bro de 2017 .

Prof . Sávio Souza Cruz
Deputado Estadual

Secretário de Estado de Saúde
03 1015256 - 1

Expediente da Subsecretária de regulação em Saúde

resolução/SES/N .º 5902, de 03 de outubro de 2017
A Subsecretária de regulação em Saúde, usando da competência dele-
gada pelo art . 6º da resolução SES/nº . 5121, de 22 de janeiro 2016 .
resolve:
Art . 1º - DISPENSAr, a pedido, o servidor EvANDrO CEZAr 
FONTES FERREIRA, MASP. 1.038.514-4 da Função Gratificada de 
Médico Plantonista, FGrMP-87, da Central Macrorregional de regu-
lação Barbacena, a partir de 11/09/2017 .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Estado de Saúde

Belo Horizonte, aos 03 de outubro de 2017 .
Wandha Karine dos Santos

Subsecretária de regulação em Saúde
03 1015253 - 1

DECISÃO FINAL
ref .: Processo Administrativo Sanitário N°016/2008
A Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária da Superintendência 
regional de Saúde de Sete Lagoas, no uso de suas atribuições legais e 
considerando que o estabelecimento SuPEr S PrODuTOS DE LIM-
PEZA foi notificado da Decisão em 3ª Instância do Processo Adminis-
trativo Sanitário N°016/2008 em Belo Horizonte, 05 de agosto de 2009 
e não interpôs recurso, torna definitiva referida decisão nos termos do 
art . 123 da Lei Estadual 13317/99 .
Considerando que o estabelecimento cumpriu com todas as penalida-
des aplicadas na referida decisão em 1ª instância, o processo será dado 
por concluso após a publicação desta decisão final (art. 123 Parágrafo 
Único da Lei Estadual 13317/99) .
Publique-se, notifique-se e arquive-se.
Sete Lagoas, 02 de Outubro de 2017 .
Margaret Diniz Fonseca vanuci
Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária
Superintendência regional de saúde de Sete Lagoas

04 1015365 - 1
DECISÃO FINAL

ref .: Processo Administrativo Sanitário N°013/2012
A Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária da Superintendên-
cia regional de Saúde de Sete Lagoas, no uso de suas atribuições legais 
e considerando que o estabelecimento Posto de Coleta São Lucas foi 
notificado da Decisão em 1ª Instância do Processo Administrativo Sani-
tário N°013/2012 em Sete Lagoas, 26 de dezembro de 2014 e não inter-
pôs recurso, torna definitiva referida decisão nos termos do art. 123 da 
Lei Estadual 13317/99 .
Considerando que o estabelecimento cumpriu com todas as penalida-
des aplicadas na referida decisão em 1ª instância, o processo será dado 
por concluso após a publicação desta decisão final (art. 123 Parágrafo 
Único da Lei Estadual 13317/99) .
Publique-se, notifique-se e arquive-se.
Sete Lagoas, 02 de Outubro de 2017 .
Margaret Diniz Fonseca vanuci
Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária
Superintendência regional de saúde de Sete Lagoas

04 1015369 - 1
DECISÃO FINAL

ref .: Processo Administrativo Sanitário NuvISA/GrS/uBá N° 
036/2015
A Coordenadora do NuvISA/GrS/uBá, no uso de suas atribuições 
legais e considerando que o estabelecimento Interfix Medial Comércio 
de Produtos Médicos Ltda foi notificado da Decisão em 1ª Instância do 
Processo Administrativo Sanitário N° 036/2015 em 08/09/20117 e não 
interpôs recurso, torna definitiva a referida decisão nos termos do art. 
123 da Lei Estadual 13 .317/1999 .
Considerando que o estabelecimento cumpriu com a penalidade apli-
cada na referida decisão em 1ª instância, o processo será dado por con-
cluso após a publicação desta decisão final (art. 123 Parágrafo Único da 
Lei Estadual 13 .317/1 .999) .
Publique-se, notifique-se e arquive-se.
ubá, 29 de setembro de 2017 .
Maria Cristina Gomes de Souza Nobre
Coordenadora do NuvISA/GrS/uBá

04 1015581 - 1
EDITAL Nº 06/2017

Considerando a não localização da empresa (Magui Indústria e Comér-
cio de Gêneros Alimentícios Ltda – ME) na entrega do auto de infração 
nº. 017/2016 e da notificação do auto de infração nº. 017/2016 – com-
provado pelo retorno da correspondência através dos serviços dos cor-
reios, (fl.16) que obrigou a publicação do Edital 05/2016, (fl. 18); Con-
siderando o e-mail, (fl. 28) da Vigilância Sanitária Municipal de Ervália/
MG, que informa a inexistência do número de endereço da empresa 
supracitada (após busca ativa), decido, com base nos termos do inciso 
III, do art . 115 da Lei Estadual nº 13 .317/1 .999,NOTIFICArPOr 
MEIO DE EDITAL,pelo fato de estar em local incerto ou desconhecido, 
a empresaMagui Indústria e Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda - 
ME, inscrita no CNPJ sob o número 08 .820 .264/0001-01, da Decisão 
de 1ª Instância do Processo Administrativo Sanitário NuvISA/GrS/
uBá nº . 017/2016 . As penalidades aplicadas na referida decisão foram: 
advertência: o responsável legal pelo estabelecimento fica advertido 
que constitui infração sanitária comercializar café torrado e moído adi-
cionado de milho e com erros de rotulagem; Pena educativa: deve pro-
videnciar no prazo de trinta dias, a partir do recebimento desta Decisão 
de 1ª Instância, treinamento dos funcionários envolvidos na fabrica-
ção de café, levando em consideração as boas práticas de fabricação 
preconizadas pela Portaria 326/1 .997 e Procedimentos Operacionais 
Padronizados – POPs estabelecidos pela resolução 275/2002, no que 
couberem . Fica estabelecido o prazo de cinco dias úteis para entrega 
dos comprovantes (certificados) de treinamentos dos manipuladores 
de alimentos na sede da Gerência regional de Saúde de ubá e multa 
no valor de 600 uFEMG’s (seiscentas) unidades Fiscais do Estado de 
Minas Gerais) a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
de notificação desta decisão em 1ª instância, a ser recolhida à conta do 
Fundo de Saúde do Estado, creditada por meio da DAE (artigo 101 da 
Lei Estadual nº 13 .317/99), cujos códigos estão disponíveis no link: 
http://daeonline1 .fazenda .mg .gov .br/daeonline/submeterreceitaOrga-
osEstaduais .action encaminhando, no prazo de cinco dias úteis, o com-
provante de quitação à GrS/uBá .
O infrator poderá recorrer da decisão condenatória em 1ª instância à 
autoridade sanitária competente, também nos casos de multa, no prazo 
de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação da presente 
decisão . (art .125, “caput” da Lei Nº 13 .317/1 .999) . O recurso e demais 
documentos comprobatórios (relativos ao cumprimento das penalidades 
impostas) deverão ser protocolizados na Gerência regional de Saúde 
de Ubá que fica estabelecida na Rua Farmacêutico José Rodrigues de 
Andrade, nº 600, Bairro São Sebastião, ubá/MG, Cep .: 36 .500-000 .


